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ENCAMINHAMENTO
D  E  S  P  A  C  H  O

DE PARA

GESUP GEABE Em análise da proposta comercial apresentada pela empresa CMC - COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 05.515.458/0001-05, 
encaminhada pela Gerência de Aquisição de Bens – GEABE, através da ocorrência  Nº 
47049 do SGL 2821, referente aos grupos abaixo:

• GRUPO 05 – EXTENSÕES ELÉTRICAS (COTA RESERVADA ME/EPP)

Afirmamos, que a proposta NÃO ATENDE aos requisitos do edital e que os itens, 
supracitados, são componentes do Anexo I – Termo de Referência (das especificações e 
quantitativos do objeto) do Pregão Eletrônico  Nº PE20260013 – REGISTRO DE PREÇO 
PARA  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELÉTRICOS  PARA  MANUTENÇÃO  PREDIAL  e 
foram analisados com base na documentação listada abaixo:

1. DOCUMENTAÇÃO ANALISADA
• Item 2 e subitem 2.4 do anexo I – Termo de Referência;
• Proposta do produto conforme solicitado no item 13.1 do Edital;
• Especificação do produto conforme solicitado no item 13.1 do Edital e o que 

está descrito no item 2 e subitem 2.4 do anexo I – Termo de Referência;
• Qualificação técnica conforme solicitado no item 10.3.1 e seus subitens do 

anexo I – Termo de Referência;
• Diligência solicitando catálogos dos itens não enviados.

2. JUSTIFICATIVA
• Conforme item do edital 14.27.1 abaixo:

"14.27.1. O licitante deverá anexar no sistema junto à proposta de preços:
...II – A não apresentação de Catálogo técnico ou boletim técnico ou fôlder 
ou manual não será motivo de desclassificação imediata, observando-se o 
disposto no subitem 23.8 deste edital.  Compete a GESUP – Gerência de 
Suprimentos conceder prazo de até 02 (dois)  dias úteis  para o envio do 
catálogo  ou  boletim  técnico  ou  fôlder  ou  manual,  contados  a  partir  da 
solicitação formal via e-mail,  para o devido saneamento, em respeito aos 
princípios do formalismo moderado e da razoabilidade. O não atendimento a 
solicitação no prazo supracitado, resultará na desclassificação da proposta."

Licitante não apresentou os catalogos solicitados no prazo conforme edital. 
Portanto não atendeu ao Edital.

Declaro, para os devidos fins, que a elaboração do presente parecer foi realizada sem 
qualquer conflito de interesse, em total conformidade com o disposto na Lei nº 13.303/2016 e 
no Código de Conduta e Integridade da Cagece.

Atenciosamente,
Fortaleza, 10 de março de 2026

Lara Raissa Teixeira da Costa                            Roberta Azevedo de Menezes 

    Coordenador Controle Materiais                                  Gerência de Suprimentos
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